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SUMULA TJ Nº 224 

 
AS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO ESTÃO DISPENSADAS DE DEPOSITAR PREVIAMENTE A 
MULTA PREVISTA NOS ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO E 557, § 2°, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, PARA INTERPOR OUTRO RECURSO. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013675-45.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
VERBETE SUMULAR CANCELADO, CONFORME DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0074065-24-2024.8.19.0000, JULGAMENTO EM 17/02/2025. RELATOR: 
DESEMBARGADOR FERNANDO CERQUEIRA CHAGAS. VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. ACÓRDÃO 
PUBLICADO EM 18/02/2025. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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